
INDICAÇÃO Nº 
1057
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando  a liberação de recursos orçamentários do exercício em curso, na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados  a execução de obras de infra estrutura nos bairros do município de Pirajuí.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação leva em consideração o  pleito da população local, expressa por meio do Senhor Prefeito daquele município, a este Parlamentar, tendo em vista a priorização de metas  de natureza urbanística, de saúde e segurança , imprescindíveis ao bem estar da sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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